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ES-TADO DO T'ATIAIIÁ
I de Cascavel REeUERIMENIO N" J3 ,Dh 2o2o

(?roponente: Vereiidor Paulo Porto/I']CdoB) cÂNnnn MUlg§lpAL DE cAScAVEL

Recebido â\_/cl / )?,
srmo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel, P

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 149, § 1" do Regi-mcnto Interno, seja encaminhado
expediente ao Senhot Edson Zorek, Secretário Municipal de Planejamento c Gestão,
solicitando as seguintes informações, considerando o que dispõe a Lei Municipal n" 7.009,
de26de junho de20l,9,maisespeciÍicamente oaÍt.2",queaitcrouaredacàodoart.221 do
Estatuto do Servidor Municipal (I-ei n" 2.21,5/1,991), estabelecendo o pÍazo de trâmite dos
processos administrativos disciplnaÍes em 60 dias, prorrogár,eis por rgual períoclo:

1) Quantos pÍocessos administrativos discipünares existem hoje tramrtando há rrais de

120 dras, sem conclusão? Favor encaminhar a relaçào, com número de registro, data de

instauração, fatos em apuração e servidor investigado.

2) Pot que seguem tramitando, em desrespeito à lei rcccnte que alargou o tcmpo para
conclusão de tais processos administrativos discipünarcs?

[i o <1ue Requer. Sala clas Sessões.

Cascar.el-PR,27 de jancit'o de 2020.
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Paulo Porto
Vereador

Justihcativa

Trata-se de meto ato peculiar à função Legislatrva, qual seja, fiscalizar o Poder
Executivo. Neste sentido, o docurrrcnto pretendido tem o condão de esclarcccr â este

mandato e a esta Casa dúvidas de possíveis rrregularidades acerca de procedimentos
adminisúativos disciplinares que, apesar da lei, tramitam indefinidamente mântendo o
servidor em situação constante de prcssão psicológica ou estresse.
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